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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo
Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente,

sugerindo que sejam adotadas as medidas cabíveis, no sentido de implementar serviço de coleta

agendada para móveis e eletrodomésticos usados, facilitando o descarte correto e ambientalmente

responsável desses itens no município de Formosa.

Câmara Municipal de Formosa, 20 de maio de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

O descarte inadequado de móveis e eletrodomésticos gera problemas ambientais e

urbanísticos, como acúmulo de lixo, poluição e obstrução de vias públicas. Um sistema de coleta

agendada permitirá aos moradores agendar a retirada desses objetos, evitando descartes irregulares e

promovendo a destinação correta dos resíduos, por meio de reciclagem ou reaproveitamento.

Além de contribuir para a limpeza urbana, a coleta agendada estimula a conscientização

ambiental e a participação cidadã, possibilitando que os equipamentos sejam encaminhados para locais

adequados, reduzindo impactos ambientais e favorecendo a sustentabilidade. Essa iniciativa reforça o

compromisso do município com a qualidade de vida e o meio ambiente.
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